
SENADO FEDERAL
Secrelar"rll Especial de Informática - Prodllsen
Subsecretaria de Administração Financeira - SSAOF
Serviço de Admin islração de Contratos· SCO

PD 273/06-6

CONTRATO N" 031/2007

Que entre si celebram, de um lado, o
SENADO FEDERAL, através da
SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA
- PRODASEN e, do outro, a empresa
GENNARI & PEARTREE PROJETOS E
SISTEMAS LTDA., para prestação de
serviços técnicos de atendimento e suporte a
softwares, operações básicas de rede de
microcomputadores e a rede remota, via
modem, no PRODASEN e no SENADO
FEDERAl.

o SENADO FEDERAL, através da Secretaria Especial de Informática - PRODASEN,
doravante denominado PRODASEN, com sede na Praça dos Três Poderes. em Brasília ­
DF, CNPJ n. Q 00.530.279/0004·68, neste ato representado pelo Primeiro-Secretário,
Senador EFRAIM MORAIS, e a empresa Gennari & Peartree Projetos e Sistemas Ltda., com
sede na Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, Km 207 - Parque das Colinas
Pederneiras - em São Paulo - SP, CEP 17280-000, fax n. Q (11) 32184700 ramal 2565,
telefone (11) 32184700 ramal 2510, CNPJ n.o 59.057.992/0001-36 daqui em diante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. RAUL ARMANDO GENNARI
FILHO, RG n." 3.226.711-SSP/SP e CPF/MF n." 332.718.528-04 e FABIO CARLOS
PEREIRA, RG nO 9.133.054-SSP/SP e CPF/MF nO 936.011.588-68, resolvem celebrar o
presente contrato, decorrente da Concorrência n." 006/2006, com a manifestação favorável
do Primeiro-Secretário às fls. 2195 e, homologada pelo Diretor-Geral às fls. 2196 do
Processo n° 000.273/06-6, incorporando o edital, anexos e proposta de preços apresentada
pela CONTRATADA, fls. 2045/2048 a este contrato, e sujeitando-se as partes às
disposições da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, dos Atos nOs 24/98, 29/03 com as
alterações constantes no 21104, todos da Comissão Diretora do SENADO, e das cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços técnicos de
atendimento e suporte a softwares, operações básicas de rede de microcomputadores

à rede remota, via modem, no PRODASEN e SENADO, de acordo com as condições
e tabelecidas no edital, neste contrato, no Anexo 3 e na proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou
decorrente da natureza do ajuste:

, - manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e
qualificações que ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as
obrigações assumidas;

11 - fornecer ao gestor deste contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos da
assinatura deste contrato:

a) relação nominal dos profissionais, em mídia eletrônica para o ambiente
Windows, com endereços e telefones residenciais e celular, horário de trabalho, local de
lotação, e comunicar toda e qualquer alteração que venha a ocorrer durante a execução dos
serviços;

b) "curriculum vitae", comprovação de escolaridade, experiência profissional e
registro profissional de todos os profissionais, conforme a qualificação profissional constante
do parágrafo primeiro da cláusula terceira deste contrato.

111 - fornecer ao gestor deste contrato, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis da
sua assinatura, atestados de bons antecedentes de todos os profissionais;

IV - apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que hOuver alteração;

V - efetuar o pagamento de seguros, encargos previdenciários, fiscais e sociais, assim
como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato;

VI - efetuar o pagamento de eventuais serviços extraordinários, por empregado,
respeitados os limites fixados pela legislação e Convenção Coletiva da categoria, bem assim
o que trata o INCISO I da CLÁUSULA NONA deste instrumento;

VII - observar, durante a execução deste contrato, se os profissionais estão
devidamente trajados, conforme sua respectiva categoria profissional;

VIII - efetuar o pagamento aos profissionais alocados nos seguintes prazos:

a) salário até o 5° dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços;

b) o pagamento de custos de alimentação e transportes até o 5° dia útil do mês
em referência:

b.1 - auxílio alimentação para 22 (vinte e dois) dias por mâs, cujo valor está
fixado em R$ 9,00 (nove reais) por dia ou R$198,OO (cento e noventa e oito reais)
mensal; e
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b.2 - transporte (de sua propriedade ou locado) ou vale-transporte para atender
22 (vinte e dois) dias do mês, de sorte a assegurar o deslocamento diário do
empregado no percurso residência/rodoviária/SENADO/rodoviária/resldência; devendo no
caso de a CONTRATADA se utilizar de transporte próprio, o equivalente ao translado sob
sua responsabilidade, ser descontado ~bs quantitativos aqui estabelecidos.
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IX - comunicar ao gestor deste contrato todas as ocorrências anormais verificadas na
execução dos serviços, relatando-as no livro de Ocorrências, com os dados e
circunstâncias julgados necessários ao relato e ao esclarecimento dos fatos;

x - substituIr o empregado por outro que atenda às mesmas exigências feitas com
relação ao substituído, nos seguintes casos:

a) falta justificada ou injustificada, bem como atraso ou saída antecipada sem
prévia autorIzação, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a contar do início da jornada
definida para o serviço ou da ciência do afastamento;

b) gozo de férias;

c) licença elou atestado médico; e

d) solicitação do gestor.

XI selecionar e treinar os profissionais que irão prestar os serviços objeto deste
contrato;

XII· observar a legislação trabalhista, previdenciária e convenção coletiva de trabalho
da categoria (Sindicato dos Trabalhadores de Empresas e Órgãos Públicos e Privados de
Processamento de Dados, Serviços de Informática, Similares e Profissionais de
Processamento de Dados do Distrito Federal - SINDPD-DF), efetuando as anotações nas
carteiras de trabalho, inclusive quanto à categoria profissional a ser exercida;

XIII - manter disciplina nos locais dos serviços e retirar o empregado com conduta
inconveniente;

XIV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e sUpervlsao
permanente dos empregados, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando
os serviços de forma meticulosa e constante;

xv ~ responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, das normas
disciplinares e das orientações de segurança determinadas pela SENADO, instruindo-os
quanto à prevenção de incêndios nas áreas do SENADO;

XVI - exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados,
através de folha individual de freqüência mensal.

XVII - apresentar, no ato da assinatura deste contrato, a Planilha de Preços
(Anexo 1), devidamente preenchida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregados incumbidos da execução dos serviços não
terão vinculo empregatício com o PRODASEN e o SENADO, sendo única e exclusivamente
remunerados e pagos pela CONTRATADA que será, inclusive, inteiramente responsável por
todos e quaisquer ônus e encargos da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal ou que
venham a ser obrigatórios durante o prazo de vigência deste contrato.

\.j(mtrato 031/2007
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados da CONTRATADA deverão assinar registro de
presença, indicando horário de entrada e saída, que ficará sob a guarda do preposto por ela
indicado para cumprimento do previsto no parágrafo oitavo da cláusula terceira deste
contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não caberá ao PRüDASEN qualquer responsabilidade por
atos de negligência dos empregados e/ou prepostos da CONTRATADA durante o horário de
trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos
causados ao patrimônio do PRODASEN, do SENADO ou a terceiros, por seus empregados,
ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, as providências determinadas pelo PRODASEN, necessárias ao ressarcimento.

PARÁGRAFO QUINTO- A CONTRATADA deverá manter o preposto referido no
parágrafo único da cláusula nona e o quadro nominativo de pessoal, contendo sua
distribuição por serviços e funções, início e término da jornada de trabalho, aprovado pelo
PRODASEN, inclusive por ocasião de alteração que se fizer necessária pelo serviço.

1- Os empregados designados para o serviço, ainda que como substitutos
eventuais, deverão ter seus nomes e documentação submetidos ao PRODASEN para
aprovação prévia.

11- Os empregados da CONTRATADA deverão se apresentar em perfeitas condições
de saúde, higiene pessoal, portando "crachá" com o nome da CONTRATADA. do
empregado e com fotografia recente, e providas dos equipamentos de proteção individual ­
EPl's, quando necessário.

PARÁGRAFO SEXTO - Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular
publicidade acerca do serviço a que se refere o presente contrato, bem assim divulgar
dados, informações ou programas relacionadas ao objeto a que se refere este instrumento,
devendo ser mantido sigilo absoluto em relação a todas as bases de dados acessadas ou
que venham a ser geradas durante a prestação dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA sujeita-se às disposições do Código de Proteção
e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n.~ 8.078, de 11 de setembro de 1990.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a Iniciar a prestação dos serviços, objeto deste
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua assinatura,
conforme o quadro de prestação de serviços de execução indireta constante da cláusula
quarta, seguindo todas as normas contidas nas demais cláusulas deste contrato e anexos
do edital.

i
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os técnicos da CONTRATADA, como requisitos
obrigatórios, deverão:

I - ter concluído o 2° grau;

11 - ter experiência profissional de 01 (um) ano para as categorias de Técnico de
Atendimento a TI - Nível li e de Supervisor de Atendimento e Suporte a TI, não sendo
exigida para a categoria de Técnico de Atendimento e Suporte a TI- Nível I;

11I - conhecer, operar e executar configurações básicas de microcomputadores,
impressoras e pertféricos e scanners;

IV - conhecer e operar softwares da plataforma Microsoft;

v - conhecer, operar e executar configurações básicas de microcomputadores,
impressoras e periféricos e scanners;

VI - conhecer, operar e realizar procedimentos básicos de interconexão de
equipamentos e periféricos;

VII- conhecer aspectos básicos de redes de microcomputadores;

VIII- conhecer procedimentos de protocolos e interconexão via modem.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os técnicos da CONTRATADA, como padrão de conduta
obrigatório, deverão:

I - apresentar-se com asseio, sendo obrigatório para os homens, o uso de gravata;

11 - ser discreto e cortês, principalmente, nos ambientes de trabalho e nas residências
oficiais;

11I - zelar pelos equipamentos, softwares e materiais que utilizar ou que tiver acesso;

IV ~ guardar sigilo e confidência de todas as informações a que tiver acesso;

V· completar o registro de ocorrências com a indicação do efetivo atendimento;

VI - obedecer aos padrões de atendimento estabelecidos pelo PRODASEN;

VII - obter o recibo, pelo usuário, do serviço prestado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para a execução dos serviços objeto deste contrato deverão
ser 'alocados 95 (noventa e cinco) técnicos de atendimento e supervisores, conforme
"Qu~dro de Prestação de Serviços de Execução Indireta" constante na cláusula quarta

deste instrumento, num parque de aproximadamente 5.000 (cinco mil) equipamentos,
, Iltivididos entre microcomputadores, impressoras e scanners.
l/

I - Os serviços previstos na CláUS~I;~,~eira ~~ãOos SflegUintes:

., ,\, ,
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a} suporte a softwares da plataforma Microsoft e outros do acervo do
PRODASEN;

b) suporte a operações básicas de rede de microcomputadores;
c) assistência básica a recursos de hardware; e
d) suporte à rede remota, via modem.

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços serão prestados por telefone e por visita ao local na
modalidade on site, e encontram-se detalhados no parágrafo décimo desta cláusula ~ Dos
Grupos de Serviços.

I - Nos serviços de atendimento por telefone, deverão ser cumpridas as seguintes
etapas:

a) atendimento de ligação telefônica;
b) orientação para tentativa de solução;
c) abertura de ocorrência do problema manifestado pelo usuário; e
d} encaminhamento do problema à área competente, com registro das

orientações iniciais (letra b);

" - Nos serviços de atendimento com visita ao local na modalidade on site, deverão
ser cumpridas as seguintes etapas:

a) verificar as ocorrências abertas (ainda não atendidas);
b) lorientar o cliente quanto à solução do problema e/ou tomar as providências

necessárias;
c) identificar a causa do problema;
d) visitar o local indicado na ocorrência, para atendimento pessoal; e
e) encerrar a ocorrência, relatando as ações tomadas e informando as condições

de aceite do cliente,

PARÁGRAFO QUINTO - Os serviços serão prestados nos Anexos e Blocos de Apoio do
SENADO, Gabinetes Parlamentares, residências oficiais, residências de Assessores e
Chefes de Gabinetes, e em outros locais de Brasília, conforme Indicação dos gestores deste
instrumento.

PARÁGRAFO SEXTO - Para a execução dos serviços deverá haver uma base de
operações nas instalações do PRODASEN, onde os técnicos se localizarão e receberão as
informações de demanda de serviço.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os serviços deverão ser prestados nos dias úteis de segunda a
sexta-feira, em três grupos de horários, em função da modalidade:
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111-0 Supervisor prestará serviço de O~:OO às 18:00 horas e de 15:00 à 01 :00 hora.
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11- Atendimento On Site - de 08:00 às 18:00 horas e de 15:00 à 01 :00 hora;

,C\J 031/2007

I - Atendimento por telefone - de 07:00 à 01 :00 hora em três turnos de 06 (seis)
horas, sendo o 10 tumo de 07:00 às 13:00 horas, o 2° turno de 13:00 às 19:00 horas e o 3°

- \ tumo de 19:00 à 01 :00 hora;
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PARÁGRAFO OITAVO - A freqüência dos empregados será registrada diariamente, em
duas etapas, por intermédio de ''folha de freqüência" fornecida pela CONTRATADA, sendo a
primeira de "entrada" e a segunda de "saída", e encaminhadas aO(5) gestor(es) deste
contrato até 60 (sessenta) minutos após o horário estabelecido para entrada e saida do
empregado.

PARÁGRAFO NONO - A distribuição dos empregados obedecerá preferencialmente às
indicações constantes deste contrato e às orientações do(s) ge5tor(e8) quanto ao seu
detalhamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Dos Grupos de Serviços:

Grupo 1. Suporte à utilização de softwares da plataforma básica do PRODASEN,
conforme padrão adotado (Sistema Operacional Windows 95 / 98 ou 2000, WOrd,
Excel, Access, cliente Outlook, Office, emuladores de terminal Extra, QWS3270 e
outros).

Incluem-se aqui os seguintes serviços:

a) Instalação, reinstalaçao, configuração e personalização (customização)
dos softwares citados;

b) Recuperação de dados e arquivos danificados;
c) Orientação 'in loco' ou por telefone que permita a melhor utilização dos

softwares;
d) TIrar dúvidas dos usuários "in loco" ou por telefone;
e) Criação de perfis;
f) Configuração da segurança.

Grupo 2. Suporte ao uso de acesso remoto à rede do SENADO, conforme padrão
adotado.

Incluem-se aqui os seguintes serviços:

a) Instalação de placas fax/modem;
b) Atualização de sistema operacional;
c) Configuração do ambiente de rede (adaptador, protocolos, clientes e

serviços);
d) Instalação e configuração de software cliente para acesso dial up;
e) Instalação e configuração de software para suporte remoto;
f) Estabelecimento de conexão dia/ up;
g) Instalação e configuração de software emulador de terminal;
h) Mapeamento de recursos;
i) Recuperação de dados e arquivos danificados;
j) Orientação 'in loco' ou por telefone que permita a melhor utilização do
acesso remoto e dos softwares instalados;
k) Tirar dúvidas "in roca" ou por telefone.

/."--./
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3. Suporte ao uso de softwares para acesso à Internet, conforme padrão

Incluem-se aqui os seguintes serviços:

a) Instalação e configuração de browser;
b) Instalação e configuração de plug in;
c) Configuração de serviços (e-maiI,News, diretórios, etc.);
d) Configuração de conexões (proxy, etc);
e) Mapeamento de recursos;
f) Orientação 'in loco' ou por telefone que permita a melhor utilização dos

softwares;
g) Tirar dúvidas "in toco" ou por telefone.

Grupo 4. Suporte ao uso de softwares de editoração de texto, tratamento de imagens
e elaboração de páginas html bem como outros que venham a integrar a plataforma
complementar do PROOASEN (Pagemaker, CorelDraw, Photo8hop, Frontpage, Image
Composer, Publisher, ferramentas de GED, etc.) conforme padrão adotado.

Incluem-se aqui os seguintes serviços:

a) Instalação, reinstalação, configuração e personalização (customização)
dos softwares citados;

b) Orientação "in loco" ou por telefone que permita a melhor utilização dos
softwares instalados;

c) Tirar dúvidas "in foco" ou por telefone.

Grupo 5. Suporte a utilização de microcomputadores, acessórios, impressoras e
outros periféricos, 'in loco', por telefone e/ou através de software de suporte remoto.

Incluem-se aqui os seguintes serviços:

r
I
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a) Conexão e configuração dos equipamentos;
b) Verificação de integridade e desfragmentação de disco;
c) Recuperação de arquivos do sistema;
d) Configuração de impressão;
e) Substituição de consumíveis;
f) Instalação, desinstalação e atualização de drivers;
g) Instalação de fontes;
h) Compartilhamento de recursos;
i) Mapeamento de recursos;
j) Configuração de grupos de trabalho;
k) Diagnóstico, encaminhamento e monitoração da solução de
problemas mais graves;
I) Instalação de programas de controle e gerenciamento;
m) Configuração de telas;
n) Definição e identificação de [cones;
o) Ativação e desativação de softwares;
p) Detecção de vírus;

,
q) Desinfecção de mídí~s,~,:;~~qUiVOSsem perda de dados e macros;
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r) Preparação de impressões de grande volume;
5) Configuração de ambiente de rede;
t) Atendimento a problemas de rede física;
u) Configuração de software extra (aplicativo emulador de terminal).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO· A CONTRATADA cumprirá orientação complementar
do(s) gestor(es) deste contrato quanto à execução e horário de realização dos serviços.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Todos os serviços serão executados diretamente e
sob a orientação e comando da CONTRATADA, cabendo aO(8) ge8tor(e5) deste contrato
apenas fazer as comunicações necessárias, por intermédio dos respectivos prepostos da
CONTRATADA

PARÁGRAFO DéCIMO TERCEIRO ~ As comunicações e entendimentos do(s) gestor(es)
deste contrato com a CONTRATADA serão feitos por intermédio do Livro de Ocorrências,
inclusive as faltas ocorridas, sendo as folhas rubricadas pelas partes.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Durante a execução dos serviços será considerado o
seguinte:

I ~ a jornada de trabalho do pessoal para a execução dos serviços, obedecerá às
disposições da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho - acordos e convenção e demais
normas constitucionais e legais, observada a jornada da categoria, devendo a
CONTRATADA estabelecer turmas e turnos de trabalho, quando for o caso, para Que não
haja interrupção na prestação dos serviços contratados;

11 ~ a jornada de trabalho dos profissionais discriminados na cláusula quarta, poderá
ser estendida ou reduzida, de acordo com as necessidades dos serviços e de acordo com a
legislação trabalhista, sendo a compensação feita através de "BANCO DE HORAS",
conforme inciso I da cláusula nona deste contrato:

111 ~ os horários de interrupção dos serviços para repouso e alimentação serão
estabelecidos conforme as necessidades do SENADO, observada a legislação trabalhista;

IV ~ a realização eventual de serviços extraordinários, quando solicitada e justificada
pelo(s) gestor{es) deste contrato, será acrescida ao valor global mensal a ser pago pelo
SENADO, cabendo à CONTRATADA proceder o devido pagamento aos seus empregados
na forma da lei;

V ~ as tarefas definidas neste contrato e a jornada de trabalho do pessoal referido na
cláusula quarta, poderão ser alteradas, de acordo com as necessidades do serviço e por
soncitação do gestor;

VI • os profissionais deverão se apresentar limpos e asseados, quer no aspecto de
vestuário e calçado, quer na higiene pessoal.
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o SENADO pagará à CONTRATADA, pelo serviço objeto deste contrato, os seguintes
preços:

QUADRO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE EXECUÇÃO INDIRETA
(QUANTIDADE/CATEGORIA/CARGA HORÁRIA/SALÁRIO)

Página 10 de ]9

iItem IQUanl
l
! CATEGORIA f CARGA HORÁRIA! I Preço Preço I

\ SALÁRIO BASE IUnitário Total j

)-1 - r- - -- . de segunda a sexta-feira r -I--R$----'I

1

'I ITécnico de Atendimento("') 6 (seis) horas. \ '
, Nível I 1o tumo: p.eriodo d~ 07:00 às ,2.721,89197.988,04 \'

1 I 36 Matutino (18) o ~3.0~ horas, e. ' I '
e vespertino (18) 2 turno. penado de 13.00 as ' I I

I (por telefone) 19:00 horas. I I .-
..- __'I Salário bas€LR$1_..1~~~ +--. _1_____'__ -1

de segunda a sexta~feira, ' I
I
, i Técnico de Atendimento(*) 6 (seis) horas. 'I I '

2 ' 03 Nível I 30 tumo: periodo de 19:00 à ,'2.938,84,8.816,52 1

\
' Noturno (03) 01 :00 hora. I1 'I

(por telefone)
~- 1__ --' --' Salário base:. R$ 1.166,37(**) I I '
I Técnico de de segunda a sexta-feira' , J
\

'I Atendimento(*U) 8 (oito) hOras. 13.580,961132.495,521
3 37 Nível 11 período de 08:00 às 18:00 I' ,

\ i Matutino e Vespertino (37) horas. I

------,- (On Site) Salário base: R$1.597'7~:t' ,---
Técnico de de segunda a sexta-feira

Atendimento("''''''') 8 (oito) horas. .
4 03 Nível" período de 15:00 à 01 :00 13.878,14 11.634,42

Noturno (03) hora.,

. (On Site) _ -fsalário base: R$1.597,72("'''') L --JI de segunda a sexta-feira 'I

8 (oito) horas.
1 5 14 I Supervisor I perfodo de 08:00 às 18:00 5.641,44 78.980,16 I. IMatutino e Vespertino (14) horas. .

~ _1 __ -- ' +aláriO base: R$ 2.6~8,60 I 1 _I
I I de segunda a sexta-feira, I 1

i 8 (oito) horas. 1 I
I 6 I, 02 I· Supervisor período de 15:00 à 01 :00 .16.132,65,12.265,30 \
I 'I . Noturno (02) hora. I:,

~\~ __-L ~_ __ I Salário base: R$2.618.60 ''''''') I I I
I t 5 I, VALOR GLOBAL MENSAL R$1342.179,9J
,_,_~ _~ __ __ 1

LX'
n\ Plantão aos sábados de 08:00 às 13:00 hs e de 13:00 às 18:00 hs;
rn ~este valor não está incluído o adici~~oturno;
("'i) ~'antão aos sábados de 08:00 às 1~o;~~''''.

Co~lratb 031 /2007 ~ -;.:,' ' \j~' \ ·'~S\ 11·D \ l~\ t\ ,'~'
"- l "C :, -
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O SENADO pagará a CONTRATADA, pelo serviço objeto deste
contrato, o valor mensal de R$ 342.179,96 (trezentos e quarenta e dois mil, cento e setenta
e nove reais e noventa e seis centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO· O valor global do presente contrato para o período de 12 (doze)
meses consecutivos é de R$ 4.106.159,52 (quatro milhões, cento e seis mil, cento e
cinqüenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos), compreendendo todas as despesas e
custos diretos e indiretos, necessários à perfeita execução do objeto deste contrato,
observada a legislação trabalhista, previdenciária, tributária e convenção coletiva de
trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O SENADO pagará à CONTRATADA, acrescendo ao preço
global mensal, mediante apresentação de fatura em separado, os valores referentes a
eventuais despesas com serviço extraordinário realizado, respeitado o limite fixado pela
legislação, por empregado, na conformidade do INCISO I, CLÁUSULA NONA, deste
contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado mensalmente, por intermédio de
depósito em conta bancária da CONTRATADA, mediante o recebimento de nota fiscal­
fatura, em 02 (duas) vias, com a discriminação dos serviços, cuja data de emissão não
poderá ser anterior a do último dia do mês vencido.

PARÁGRAFO QUINTO - A primeira nota fiscal-fatura a ser apresentada terá como período
de referência o dia de inicio da prestação dos serviços e o último dia desse mês. As notas
fiscais-fatura subseqüentes terão como referência o período compreendido entre o dia
primeiro e o último dia de cada mês.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá apresentar, junto com as faturas para
pagamento de eventuais serviços extraordinários, planilha discriminada com o controle de
freqüência dos profissionai~ no horário ordinário e extraordinário, observado o que trata o
INCISO r da CLAUSULA DECIMA deste instrumento.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado com prazo não superior a 30 (trinta)
dias a contar do atesto do gestor. condicionado à apresentação de:

I - atestado emitido pelo gestor deste contrato que comprove a efetiva prestação
do serviço;

,~, 11 - prova de quitação da folha de pagamento específica deste contrato, a ser
~\emitida pela instituiçao bancária que efetuar o crédito em conta corrente dos empregados

dos valores referentes tanto à remuneração mensal quanto ao 13° salário, contendo o nome
do funcionário e o valor do crédito promovido;

I, 111 - comprovação emitida pelo órgão gestor do Fundo de Garantia por Tempo de
~ervlço do recolhimento IndIVidualIzado especifico deste contrato, por empregado, do mês

~nterlor ao da prestação do,S serviços; - t
: ~0 rf\\\~n~at()03L2007 I :;: !\!:l(~:"
~ ~-~
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comprovante de prestação da garantia prevista na cláusula oitava deste

(',, '

IV· cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social - GFIP, especifica deste contrato, acompanhada da relação dos
trabalhadores constantes do arquivo SEFIP, referente ao mês anterior ao da emissão da
nota fiscal/fatura;

v- espelho da folha de pagamento dos empregados a serviço do SENADO
específica deste contrato;

VI - comprovantes especificos deste contrato de fornecimento de auxílio-
transporte e auxílio-alimentação;

VII - Certidao Negativa de Débitos - CND e Certificado de Regularidade do FGTS-
CRF, que deverão ter sempre os respectivos prazos de validade atualizados; e

VIII ­
contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - A falta de qualquer empregado, sem a reposição prevista no inciso
X da cláusula segunda, implicará desconto automático de 1/30 (um trinta avos) do valor
unitário mensal da categoria, por dia, sem prejuízo da incidência da multa contratual prevista
no parágrafo quinto da dáusula décima.

PARÁGRAFO NONO ~ As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de
valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal-fatura
apresentada ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual,
a contagem do prazo constante do parágrafo sétimo desta cláusula será interrompida até
que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

O preço deste contrato será reajustado anualmente, tomando-se como termo inicial a
data limite para apresentação da proposta, da seguinte forma:

I - quanto ao item Mão-de-obra, após a homologação do Acordo ou da Convenção
Coletiva de Trabalho pelo Poder Judiciário, referente ao dissfdio da categoria, nos mesmos
percentuaiS ocorridos; sendo que a entidade de classe considerada pelo SENADO como
legitima representante das categorias profissionais é o Sindicato dos Trabalhadores de
Empresas e Órgãos Públicos e Privados de Processamento de Dados, Serviços de
Informática. Similares e Profissionais de Processamento de Dados do Distrito Federal ­
SINDPD-DF; e

11 - quanto ao item Insumos, excetuados o do Vale Alimentação (valor previamente
definido pelo SENADO na aflnea "b.1", ínciso VHl, da cláusula segunda deste contrato) e do
Vatê\Transporte (de acordo com o reajuste das passagens do transporte coletivo concedido
pelo Governo do Distrito Federa!), será considerada a variação do índice Nacional de Preços
ao Gt>nsumidor - INPC, divulgado pelo IBGE ou por outro indicador que venha a substituí-lo.

I

~RÁGRAFO PRIMEIRO - O primeiro reajuste será concedido um ano após a assinatura
deste contrato. levando em conta a variação .-do fndice pactuado entre a data de
~pr~~ant3ção da proposta e do primeiro anivars,iO deste contrato; os próximos reajustes

C'"t:~ OW~007 , .\.~'~\ ~ .. i~<l1'~'~\ '1 Página 12 de 19
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ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último
período.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a aplicação retroativa dos reajustes acordados.

CLÁUSULA SEXTA - DDS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado deste contrato, que, a critério do SENADO, se façam necessários, ou a
supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes, conforme disposto no art. 65,
§§ 1° e 2°, inciso 11 da Lei nO 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Atividade
01.126.0551.4060.0001 - Gestão do Sistema de Informática, Natureza de Despesa ­
3.3.90.37 - Locação de Mão-de-Obra, tendo sido empenhada mediante a Nota de Empenho
nO 2007NE000282, de 09 de maio de 2007.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os exercícios futuros, o PRODASEN emitirá notas de
empenho, indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas,
independentemente de celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA

A CONTRATADA prestará garantia de R$ 205.307,97 (duzentos e cinco mil, trezentos
e sete reais e noventa e sete centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
global do presente contrato, nos termos do art. 56 da Lei n.o 8.666/93, em uma das
seguintes modalidades:

I - caução em dinheiro ou título da dívida pública;

,,- seguro-garantia; ou

11I- fiança bancária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO M A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir
da assinatura deste contrato para efetivar a prestação da garantia e apresentar o
comprovante respectivo.

!\ ~RÁGRAFO SEGUNDO - A garantia será recalculada, nas mesmas condições e
. -proporções, sempre que ocorrer substancial modificação no valor deste contrato.

i

)
V

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, a
CONT-RA.TADA terá o mesmo pra70 estabel~C. .no parágrafo primeiro, a contar da
ocorrência do fato, para renová-Ia ou compleme -Ia.

i -.0':·\·
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PARÁGRAFO QUARTO ~ A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado do término da vigência deste contrato e, quando
em dinheiro, atualizada monetariamente, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

Caberá aos servidores CARLOS ALBERTO BELESA SOUSA, Matrícula 102729/1 e
JOSÉ OSWALDO FERMOZELlI CÂMARA, Matricula 104763/1, designados na forma do
Ato nO 2102 de 2006 do Diretor-Geral, como gestores titular e substituto, respectivamente,
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, inclusive:

I - somente solicitar autorização para realizar serviços extraordinários, quando
esgotados todos os meios de utilização de um "BANCO DE HORAS", que deverá ser criado
em comum acordo com a CONTRATADA, para que o excesso de horas trabalhadas em um
dia seja compensado pela correspondente diminuição em outro dia, em conformidade com o
art. 7°, inciso XIII, da Constituição Federal e o art. 59, § 20, do Decreto-Lei nO 5.452/43
(elTI;

11 - determinar a retirada de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA
que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços;

111 ­
SENADO;

distribuir os empregados objeto deste contrato nos diversos setores do

IV ~ exigir mensalmente da CONTRATADA, como condição para pagamento de
faturas, a apresentação de cópias atualizadas das GFIP (Guias de Recolhimento do FGTS e
Informações à Previdência Social) e das GRE (Guias de Relação de Empregados),
mantendo-as sob sua guarda para conferência, juntamente com as planilhas de custos de
cada categoria e informações sobre horas-extras e qualquer outra vantagem. O prazo de
validade da CND (Certidão Negativa de Débito) deve ser conferido junto à Previdência
Social; do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS), obtido junto à CEF; e da Certidão
Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, junto à Secretaria de Receita
Federal (Instrução Normativa SRF nO 574/2005);

V - conferir se a CONTRATADA paga regularmente auxílio-alimentação e vale-
transporte dos seus empregados. Havendo horários distintos de início e término do
expediente dos empregados, o gestor não deve aceitar que a CONTRATADA substitua o
vale-transporte pela concessão de transporte em apenas certo horário de entrada e saída no
SENAOO;

_, VI- exigir da CONTRATADA a apresentação da planilha de férias de seus
emp~gados, com a indicação dos respectivos substitutos. As férias devem ser concedidas
anual~ente, cabendo penalidade á CONTRATADA se não concedidas;

Página 14de 19

VII· conferir, através das GFIP e das GRE, a concessão de férias, os acréscimos
correspondentes na remuneração desses empregados e os salários dos profissionais
s"'\:SUtutos; _', { •
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VIII- conferir, de forma direta ou mediante denúncia, se a CONTRATADA arca
adequadamente com custos indenizatórios de aviso prévio, seguro de acidente de trabalho,
pagamento de décimo terceiro salário, auxílio enfermidade e recolhimento do FGTS nas
rescisões sem justa causa;

IX - conferir a concessão de licença patemidade, a substituição de empregados
no caso de faltas, se for o caso;

x- exigir e conferir todos os documentos previstos no edital da licitação que
habilitou a CONTRATADA, como condição para a prorrogação deste contrato;

XI- propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades
previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;

XII- encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar os órgãos
públicos competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso
de haver indíCIOS de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário e aos empregados da
CONTRATADA;

XIII- liberar a garantia contratual, desde que não constatada qualquer pendência,
inclusive quanto ao recolhimento dos encargos sociais por parte da CONTRATADA; e

XIV - observar, na instrução processual e na anexação de documentos, o previsto no §
1° do art. 29 da Lei nO 9.784/1999; e

XV - poderá exigir e conferir guias de recolhimento de encargos previdenciários
resultantes da execução deste contrato, em razão do que prevê o art. 71, § 2°, da Lei nO
8.666/93

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo gestor deste
contrato, durante o período de vigência, para representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecuçãO total ou parcial deste contrato ou pelo descumprimento das
obrigações ou execução insatisfatória dos serviços, omissão e outras faltas, serão impostas
à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I - advertência;

11· multa;

IIJ - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o SENADO e seus órgãos supervisionados por prazo de até 2 (dois) anos; e

\ \ IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
V ":'Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

't promov~da a reabilitação perante a própria eutali,dade que aplicou a penalidade, que será
\co\ce<:llda sempre que a CONTRATADA rassa ir O SENADO os prejuízos resultantes e
~ decorndo o prazo da sanção aplicada" I' Ç1se no Inciso antenor

C,"tr"o031!2007 ~\ ' '-;-4.0.,. J P'gm, J5 del9
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -A advertência será aplicada à CONTRATADA:

I • na primeira ocorrência das infrações de Grau 1 do parágrafo quinto desta
cláusula; e

11 - na primeira ocorrência da infração prevista no item 14 do Grau 4, referente a
um empregado e por um dia, no mês.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado para dar início à execução deste contrato
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o seu valor
global, até o limite de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Durante o período de 30 (trinta) dias previsto no parágrafo
acima, a critério do SENADO, este contrato poderá ser rescindido, conforme a cláusula
décima primeira, sem prejuízo das demais sanções.

PARÁGRAFO QUARTO ~ Findo o prazo limite previsto no parágrafo segundo, sem
adimplemento da obrigação, aplicar-se-á, cumulativamente, multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor global deste contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Pelo descumprimento das obrigações contratuais ou execução
insatisfatória dos serviços, omissão e outras faltas, a CONTRATADA ficará sujeita à multa,
em percentuais definidos nos quadros a seguir, incidente sobre o valor contratual mensal
vigente, sem prejuizo das outras sanções previstas em lei:

GRAU 1__ .."_______ __o __._..__ .__. .~ .
_ _ _ ---ºJ2%J.~ois décim~or cen~L _ _. __..._

-[ Deixar-- de fornecer --: gest~r· ~~=t~~ato relação nomin~emmidia
eletrônica para o ambiente Windows, dos profissionais em serviço nos

__ \_p~édioS_IJ~"prazo e~~a~~lecid<!t..R.or ocorrênci~__ o ____.

2 r Deixar de observar as determinações do SENADO quanto à permanência e

3 • ·I:~~:~:ç:: d:~::~~~:Si::o:ii:s~::a:é~~::f~~a:::rê::~::dO' e . calça~:s-
_ªd!!,gu_adame'1!~"'por e-']1I!rg_~do ElJ!or dia;_ __ . _
Deixar de manter a disciplina nos locais dos serviços e não retirar o

_ prºfi~~jonal cOI"!!.E.º--,!duté!lu!9.~da inconveniente, por empregado e por dia;
Deixar de apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, sempre que
houver alteração, por ocorrência;

___ GRAU 2 ._. _~_.. __
. _ _O,_4~IoJquatro décimos ~~I)to) _. __ _ _ _

IT!;M ~ __ _ INF~AQ . .. _ _ __. _
6 . Deixar de apresentar registro diário de freqüência de seus profissionais, por

I
dia·

\ 7 .Dei~ar - de -cumprir--orientação do(s) gestor(es} quanto-à execução dos
--- i serviços, por ocorrência;

... :l Ar.1~'
... , .. , ...• _.\"
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8

9

10
11

ITEM
12

13

I
Deixar de atender à convocação do(s) gestor(es) para prestação de serviços

_4!rrt...ta_o!.ªrio~9ia extraordi~ários, por oc~rrência; _ ..__._. __ o ••

Deixar de comunicar ao(s) gestor(es) e de registrar no livro de Ocorrências
._ as -,~nC?r..r"!l~.lidades~erificadas na execução dos_serviçohP:or .ocorrência_~ _
N1~ter profissional nãC?...!Iualificado em se~o, por ~mPregado~.~dia;
Deixar de substituir o empregado por outro que atenda às mesmas
exi ências feitas com reJa ão ao substituto, por em re ado e ar dia.

GRAU 3
-~-----:-

____ 0,8% (oito décimos por cento) . . ..

I· Deixar de cumprir as exigências r~~=t:~~Ohigienee segurança do trabalho e
às normas disciplinares e orientações de segurança e de prevenção de
incêndios, por ocorrência;

------'------~

, Atrasar ou deixar de executar, injustificadamente, serviço especificado, por
ocorrência.

ITEM
16
17

18

19

20
.. -

21
22

/\ 23
\ ",

'. 24\\
\ j

!

GRAU 5
o_o __• • -0_•• ._•• _ ••__._'_'

. . 3,2% (três 'yirgula dois dé:cimos por cen~. _"

'1..I~J~;~~m-per-:_re-a1i~aç-~c!-ºos ~erv:~:s~~~a depaJall~~. -.. .=--
Deixar de efetuar a seus profissionais os pagamentos de eventual hora extra,
'por º---ço~ncia; ' _ ._ ._" ._~_.~ _ ._._.
Deixar de manter durante a execução deste contrato as condições que

.~,!~ej-ªram...!...u~º---'!trat~o!por dia; _ ._' _ _ _
Deixar de efetuar o pagamento da garantia contratual prevista na cláusula
oitava, de seguros, encargos fiscais e sociais, bem assim todas as despesas
,Çtir~Ja!i1i_e/ol!l!1dir~~.srelacion:adas à exe~ão geste contrat!?, po.u!i~._

, Deixar de fornecer ao gestor deste contrato os documentos exigidos na
... 1 cL~u~LJIª----segundil.Li)!~so !!Ldest~~ontrato;_.. _ . . . '
~ t..I~~Jorne_ç,er----ª-uxilio~tl'ª_n~rte aos---ªus empregados•..p0r: dia.L-_._ __
_L~~o fornece~uxíl!9--=-ali!!lentação a~seus ef!!Qreaado.s, po..!....ç1~ __ . ._.
, Deixar de efetuar o pagamento de despesas legais e contratuais diretas elou
. Ln~Iretas.Lelacionada§A~xecução dest~ contrato, por:. dia. _
Deixar de fornecer ao gestor deste contrato a Planilha de Preços exigida na
cláusula segunda, inciso XVII deste contrato.
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.~, PA~GRAFO SEXTO· Para os casos de inexecução de obrigação, contratual ou legal, não
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informâtlca· Prodasen
Su bsecretari a de Adm inistraçã o Financeira - SSAD F
Serviço de Administração de Contratos· SCO

PARÁGRAFO SÉTIMO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, garantido
o direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas peja CONTRATADA ou, se
insuficiente, da garantia prestada na forma da cláusula oitava deste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - O valor remanescente da multa não Quitada totalmente deverá ser
recolhido à conta do SENADO ou, em último caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n. o 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão deste contrato poderá ser:

I - por ato unilateral e escrito do SENADO, nos casos enumerados nos incisos I
a XII e XVII, do artigo 78 da Lei n. o 8.666/93;

" - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para o SENADO; ou

11I • judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO ~ A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente do SENADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO ~ Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO - Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa,
nos termos do art. 79, inciso I, da Lei nO 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses consecutivos, a contar da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até °limite de 60 (sessenta)
meses, a critério das partes e mediante termo aditivo, observado o artigo 57, 11, da Lei n°
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso as partes não se interessem pela prorrogaçl'}o deste
contrato, deverão manifestar sua vontade, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do término da
vigência contratual.

(~ PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica expressamente pactuado, contudo, que o presente
\ ~ -~ntrato será rescindido a qualquer tempo, respeitado o período de duração dos primeiros

\ 1~ (doze) meses fixados no caput desta cláusula, e devidamente reduzido a termo, em
\, ralao da celebração e vigênCia de contrato decorrente da conclusão de nova procedimento

\ ric'atório.

~ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO SIGILO

'. \ Todos os documentos, arquivos edema',,·, 'ações envolvidas nos trabalhos são
Sj~.ilO~05 e de exclusiva utilizaç~o do P~~.. ]1" - ~ ·.'~~'RãO cabendo nenhuma divulgação,

co'~"o03l/2007 , \~><íC V,1" 1 P'gin.18 de]9



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática" Prodasen
Subsecretaria de Administração Financeira - SSADF
Serviço de Administração de Contratos" 5CO

veiculaçâo ou qualquer utilização que viole as necessárias condições de sigilo e
confidencialidade.

CLÁUSULA DécIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal no Distrito Federal, com exclusão de qualquer
outro, para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato.

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem.

\ .
r J I\, "" 11 cBrasília-DF,; de ','.1 de 2007

Testem~as ~ ~

EVALDO GOMES CARNEIRO FILHO
Diretor do PRODASEN

'. .... ~ - ;;RAt~S '.Co':e;,..

,'\ t .~\"i Pri~·lro.Secretário do SE
. "- /. " , .. ; \.:..~

. L~.L.C'·

"AAÚL N O GENNARI FILHO FABIO CARLOS PEREIRA
Representan e da contré!' Representante da Contratada

\ . '
, .;\ "...r/

AGAC\i=l bÃ SILVA
Diretor-t:;ral do Sena,

Contrato 03 J/2007 Pâgina 19 de J9



Gennari & Peartree

t:oteg,;r\a .SuPé;"'õ!ior~Hi<>l2Jl
lota! de' Proi!s9I<>nlil$.· f ... . .

. . . ..,

1 "m;~lili~~o,,~iôljRA

SU e..lorAL SALAIUO + ENCARGOS R$ 4.616,85

"....:.,~~

TOTAl. DO GRUPO A

!'reMe""i. Social • IN:;~ __---f ---f ---.e2."D.
S
oo% Ro;'______________ ~

SFEI~<;ESC 1.50% RI 4~

S~.F"'N:;:A:__'ou"'-S"'.E"'N~AC= +- +- -:1"',00~%;.r.RS~- . :2~7,98

INCR!\ lJ.;1Q% RS - 5.ãil
~() E·dlJc"ÇIIo"' +-_ 2,~% lU --------------5;;;9õ':,95

FGTS 600% RS 223,B5
I~ulo Ac.d""l~ <!~ ·T,;;oo-,"lho-I"'S:::A"'n"'N"',"';:;r,,.--------+----t- 2 00% R$ 55,36

~1l1<A1o 0,1;0% R$ 1~ 79
3ÚO%. RI 1 DO' 73

TOTAl. DO GRUPO B,

':"..,~. ~ < ;~-

11,11% RI
0.03% RI
0,U5')1 R$

004% RS
0.04% R$
0,1'.<;% R$
8,33% RI

19,66% RI

%

~,o PréviO lodeni'Ilçao -----.-------.------------,0:-0,21%1 RS=------------
~~.~i.r.C";:"""="-'-------------_+_-__---f "'lJ,""W"'%"1-;,:R~~--

FGTS "'" =c~= """,j'"'' fk:O;""'~C;-;D;:;O=G"'R"'lJ"'PO=C:c-----L----I!- ; ;:;~I =:

7,04%111$
7.04% R$

-~
2,52

61,56

'.~

-----'--'------'--'------'--'-_~-----'--'-_~~_.... :.'.(,'~!!iI
UI· INSUMOS

cYª!" Alim"li"I'\" (R$ 9,00 por dia. 22 dias por mês), • uesco,lo PtlT (PrÕgrnma de AJlmen!açilo ao Tla.~alha"'do"'IlCL- --+'Hi=_____ 1~
V"k Tra"lsoone , , ,'''' , . " ,' .. " "" '''' ",,"'''. R$
Trei""mentoflo(eciG'~n . . __ ". '''''' ,.. ,.. ,. . .__ .. " .. ,.. . +;11,,$'- =2,..1Q.
s.,úUH " Reg" rnnça Ocueac;onal RS 7 00
SeoulO de Vida em Gru00 ...----. R$ 1.98
Assisl,;",",-, MódICO - Hospitalar CR$ 45.00 • J5,lJ% Particip,,,-,lIo Patronal}.. , , ./.. ., ,.. ,'" ,~,.. . __ '" .. ". RS 1575
TOTAL INSUMOS I '\ ,lU' .. ZQ5,,03

\
;'

~lJ(
Genn<lri ~'" peartree

l9
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Gennari & Peartree

SUi3TOTAI.c 1 {TOTAL DA 1UO.QE!,QIl!U + TOTA,lllmmStIMOS .\ 4:821,118

1'1 - DEMAIS CQMPQNlõN'rES
IlJC~"" 5,80% RI 279,61
Desp~a~ Ad m 111;1$~a1J lias 3.00% RI 144,66

TOTAL DElINS COMPONENTES R$ ~2~,33

SU8TOTAL 1 (SU8TOTAL 1" tot/U. OOS Dli:W~S CQt.llPQHENTES $.~

v. TRJlllJTOS -LUCRO PRfSUMIOO
5,00%

,":<.

R$ 306,82

PJS 065"1ó RI 39.86
COHN:i 3,00% 183,91
IR
CSLL
TOTAl DOS TRIBUTOS

1,00"/0 RI

RS..
.JIS ......... ,~:; .

.: ;':.:.-

.........: ; .

o VílJor do Vale A,jjmen! ão é o cCIrIstante da al,C1oo D. 1, il1CF5U VIII drl d:'lLJSlllr:li se UMA da minlJl..a de contraP.o

GENNARI & PEjPI'tOJETÓS E 51ST
NPJ.. 057.992/l!OOl·36

L.«-

'fOT/U. UNlTARlO.

:2J A Com POStÇ;30U UiI;:;I l:U ::rtU::i dlJt> t.a nl rJ.ni Ih-=- foi fel ,a Mm base no e'CI ital de COr'J.COfTêJ'"H;ia rf' 061200fi: - SENADO F EDFRAI e de ~cofdo com as di spoos IÇÕ9S asbbtil t:lII..õi Uõ::I5 fli..i

r;onvenç;~ Colati va C~I abr 1:Hk.. efllrc o Si nrl ir.:::.tn doo !f~ ba lhadores de empresas e Of"9ãos PiJbl iws a Privi:ldos de PiOCP.$...';;g(fJ en1.O d€ Dados, se rv1 Ç-O$ de In~Qrrn ah~. Si rTI ilarCf.o r=
Profi$~~onais de processaf'Tl8llto da D:a-doo du Dis-mjfl F1JdClf'-=-I.

3) Declaramoo que tilal~U IrlClusrr. trn1n:-i n:':i cllslos e de~pe'3aSi, dire'lOS e IOdlre~ (lf'lch.J6:i\ffluibutus. erleLtrgmi r:1oci<=liiS € t~ab~J.hts\as.r contrJbulções. p;;tlafiswis), <:oI!lém de

qu ais quer OU ~ OS neciI:JSl3~riU5 '.m c IJmrri mmto i!'1legral do objeto desta II CI taçao.

Pedeme-ras. 2"1 de maiu dE::i! 2007

( ..~;
~. {( ,',o

.... .1 ---~~

Cennari & Pcartrcc

WWVV,GPNl:T.COM.IlR - CAC: 0800-112228



Gennari & Peartree

. ..

l1alvy" ria " SlIpe",iSo; (Malutlnilii ,,~.piiftlAo (1~1l
T<4aI<lePto>li»iÓn~",. :til . .' .'

2.·ENC~~ws- 65,O~.4 SObr~ item ~., .. "." ..... ,_.. ,.__ . i4,~:.":"'~ ~ ... ': ·~7~·;·~ ." ... .·.. i ~·'+1oí:M:
SUB- TOTAl SALARIO ~ ENCARGOS RS 4.320 G4

IPlAHllN"U'~ DEC
: _.~.. :", ~: - -. ~ _ .. ,~,. -..

-··L

~d!,""i~ SQ<!',-,~J,------,JN,-,-S",S,,---- --+__ 2000% lU 523,72
SESI-SESC 1,50% lU 39,78
~Si:NAC 1,00% RS 2ti.19
INCItA 0)0% RS 5,24
sal;!"" ~duo;aoao -+ -+ 2..,0;0% RS 65,47

"'F"'G"'T"'S'-,...,..,...,..,...,..,"-'-;o----;-----;-""':':===-____ ___+- +-~ ---;8"',OO'li="/.~R~------------------ 209,4.
F.eauc" Aoide"'e do Tr.balhOlSAT ~NSS 2,00% RI -12.37

"'SF~BRA=--"cF'" _=_""'_""_""_"'_"'_""_""_""_"'..,""=""'""':::..,.."'_::.;-="""","'--,-cc-cc-."-,.,-,..-_-_-_-_-_-_~_-=:::cI--------+--------'o.Õ"6l)=%"/---õIU~-· 15,71
TOTAl 00 GRUPO'" 35,60% lU 937,46

GRUPO' B .. ;;-... ·VAL R ..··'·

~é-;;ãs 11 11 % RS zs.o 9~
Au'; 1;0 Doto, "" O03% RS 0,19
wCenca Pate.-n ;dadeIMio';;;"dado 0,05% RS 1,31
Falt<l9 L"'lao' -' + +- ..9.04%f---;<RS~------------ 105

FAo"""oo'-""'-;n1"'es~de"---'--F'-'aIl=.."'ho"------------ 0,04% RS 1,05
~~o"P'<N2----------------+ 0,06% R$ , .~
~ó!!'o -----=-=oc-=-===---=-------'--- ·--+------------;O"',332""'%;r;R<;Sc-- 218,13

TOTAl DO GRUPO B: 19,66% R$ ~4,e,2

. <%.. '. ". 1 .'~F'O~()'.c .. - •• 1

~i·Q tndaniLd -.1-0----------------r--- 1---------::O""',2"'1%="'RI~----

Indeo,_"" AdiCionar --------~--t-----+--- O,(l}%1 RI

tGI~3 nas reo:sci$õÇ'$ ~m I.J!iI.a~UI::i-i;l .2,~ RI
TOTAl. DO GRUPO C" ---'-------;-----------'=2,-=00% RS-------------

236

I
1~,..iflCf·H'~ó=II CtJmulanva dO 9io;)Q9 ~A- Sobre o "B"

TOTAl. 00 GRUPO D

·----.------r----------c;-7,04'%iR'"S,----------------

7,1)4%1 RI' -~
184,30

tt...'.~.~____'_____._TQ"'.·,--,-TJ\\,.,--==·bl!.EHCARg,óS AOCtMsjMB:iC+,QlI --c,;íWQ#jíj;;', . __

LI ~-,-,-,-. -,,--TO=-T-,-,~=º-A ~bl! OáAA/RBItJNEf!AÇAo +~"CARGOS_#IAIS:L)_'-----_'-----_·~·..LI__~_-,----,---_

III·I~SUNOS

(\
!

Vale Alimentocao (R$ 9,U(l por dia x n <ii",,"f'(lr mês) - Desconto PAT (Prog"'m~de AJÚnt+nl,lÇri..-'"" TrBbalhador)
Y~I" rrallsporle ,
TrcinamenlQ'Reciclaaem __ ..
Saude e SetQufan~. O-"c'"U!"'.,,'~"'if.-::..,'-",li'_____ _
se,:,u ri' de VIdB em Cru DO
Assistêncoa Méd'co - t-Ioso""~,, (R$ 45 00 -- 35,0'% Parlicioacao l-'at<O!,aIL ..
TOTAL INSUMOS

.R$ 178,20

RS -----=------
RS 2,10

__+R""$'- --"7.,fIO
RS 198
R$ 15,75

I

t
GerlfliHi ,s, Peartree

WWW.CPI\JET.COM.BR-CAL0800-·112228



Gennari & Peartref~

.S118TOTAL: 1 fTOTALDAMAC,[).E-08FlA+TOT),l lJOS lNSU'" S I "':S2S;~

IV .iOE"'NS COMPOHENTES

Lu= 3&4% RS 11,4,73
DF::l'spr:.tSdtr Ad fll i[lI:::; lr.jj1:hr..m 3,00% R$ 135.77

rorAL lJEM AIS r:o..PONENTES I{$ 300,SO

SV8ToTAL 2 5tlBrOTAl.. 1 tTOTAL OOSDEN~SC:OtollMN.ENTES I. ....S16,tt

v - lRlOOTOS - LuCRQ PR"SUNIDO ..
I~S 5,00%

," ....-
': ... :" :0": ~, ,. '~.".

R$ 262.07

PIS R$ 36.67
COFINS 3,00% R$ 169,24
IR 4,80% R$ 2TO.T9

R$ ~6,41

TalAL l>OS TRlBU10S

RS.
:".JQ."'-" ~-'.... ,". ,;..":-

", <.
..- o'F'

.. ,;.~, ".:: . ;.:' ' ..... ", ::;~.

OBSERVAÇQES:

1 o :sal~ io baSi;:;I -é u tiUI15m rIte do -OLJ.<:H1 m de F're-st

2) 1\ Com~i~o f1~ roL ISilOS desta pl ~ í1i Iha fot feita com ba:se no. editar de Conco-rn}ncia rfJ 06t20C1B SENAf)(} FFDERAL e de acordo com as d I:s.POSIÇÕQS 00 labt::;ll ~idi.t~ rlíl

Cor tvt.'flçãn Colcli'l,"il Cf::lchr;q.d~ entre o Si ncli calO dos U'abalhado.res de empresas Si ÓI QãtR::i PuU! iU.m c PP'1'atrldos de FJ'roc.ess~men!CJde Oa-jos, sefV1~ de rnfo, mâ61(;.i:1. Si [TI i l,']fCf.ii p.

PrQ~:ss.jOtlais de Prut;;~::ioi..:Irnenton~ [)íld~ do nisl.nto Fede.-aL

3) Dcdarilmn:.i ql JP. rn;t~o inclllSOO !tidos os cI.Jstos e -despesas, ,;hrotos e irtd i1"13'too (i nd u~ive tllbLJtOf;, mMr~s SOCitl is e !I'"abalhistas, tontnbu Iryoes paa ~SGê:l is), <:tI érn df]:

qu '-lI sqLJCf outrns noc~AA~ios fiO cum prfmen to integ~ô!lr do objeto desta IiÇl !ação.

4 O Vajor do Vale Allmenl ão é o consklrllti! d<..:l .;]linr'..c'1 h.1. inciso VIU da clAusula ul"lda (1a minuta da CQ('I~·ato anf;l,:w 2 :

".

~WDJLQ\
GENNARI & F'!':ARTREE PROJE10S E SI nMAS LTOA~-- "\

.. 59.051 99210001 -3 'l I

~/ /" '
~ " ... ....

Pr.:df.lmP.frM, 21 dé maio l1e 2007

.~.

Gcnnari & Pp;nlrpe

WWW.CPNI-r.COM.BR - CAC: 0800-1"12228



Gennari & Peartree

Caugil1ill' l'tcNICOATENOI,.-li;tli'ó NiVÊl 11 {ti<ilv,.k. (3»
Totllil ~p",ii'''i<>n~'.·. 3' . . '. ..

óLiTRQS.'

~$,QQ% SOOra ilam 1
SUB-TOTAl SAlARIO + ENCARGOS R$ 2.811S,87

. . .. ~:." .. "

... TOTAl DO 'GRUPO A

GllUPO . S

358

37,56

42.n
154

120.15

......• <::.c:.

120,15

. ' .. '. .V,IlL'lJf' .

1111% R$
003% R$
0,05% R$
O,(l<l% RI
0:04% RI
0,00% RI
6,33% R$

19.66% R$

'lo

21% R$
09% R$

UO% R$
2.50% RI

'li " ..~- ~.
,"

7,04%\ RiS
7~04"1l- RI

TOTAl DO GRUPO B:

TOTAl DO GRUPO O

GRUPC

FeT:=-;. n_Jl.~ rl';'$el'!õ~ !ol!!'ri'< usta causa

TOTAl- DO GRUPO C

Avis.O p..eviO lilden I%a(:ao __ j .
1'",11;:;:<l€=I1;:'-Z""'"'a<:'""'=.,;Ad'""'"'iç"'io-==n"'al='--------------T~-·----+--------F:':;;:"t-;,:f-----------

f

Gennari & Peartree

".:'!

TO)Al DE'; ~NcAAoOSSOcIAlSIM~:"D) . '. '.' §MO'f;.J'..

ToTAL tiA. MAo 00 06RAÜilU1lJNERACÃO,';"EN_CAftG.oc::S",SOC",··=IAI=S,,-I__~'---"'-·_·....ll ~_,-----__

f:'-"======,--"-==:::..<:",or:...d:::i",a",x",22",-,d,,,ias= po< mêI;) '.Ü€scanln PAT (P'''fImma <!c Afimentaçllo ao Trabalhador) R$ 163.1,

===,-==_"""",===,-=========="-"-"",,,,,.,..,.. ,, === --+R:::$~------_~?,14
RI 210
R$ 7.00

WWW.GPNETCOM.BR - CAC: OnOO-"J -12228



Gennari & Peartree

1l.UUTOTAL 1 (TOTAL liA MAO-PE-oBRA.TOTAl..DOS JN$IJr.lOS .. I ·J.~92

N· OEMAl5 COMPOOEI'ÜES
lucro 5,42% RI 165.65
Despes as Ad miniStratVâS 3,00% R$ 91,a6

TOTAL DEMAjS COMPONENTFS RI 257,65

SUBT01AL:l Ill<BTOTAL i., TOTAL DOS Dli:'MAl.S CO"'I"ONE"TE'~_ .N ••• ,3,:>'175

v -TRlalJtoS -LUCRO PRESUMIUO.
..

:i".

RI
055% R$ 25.21

COFINS 3,00"'\' RI 116.34
IR 4.60% RI 186,14
CSLL 1.00% 36.78
TOTAL DOS TRIBUTOS

'\
\
)

. ... "-..: ..

GEORGIO TEIX
CPF.: 281 .422­

REPRESENTAN

.- . , _: ..........

GENNARI & F>I':ARTREE PROJI;ToS E SI
CNPJ.: 59.057.99210001·36

2) A CQmposiçJu U~ cu ::;.1.05 d~t,., pl r:l nll hA foi ~ita tom base no ed ltal de ConçolTénc ia (fi 06/200B - SEN,I\OO FE"DFRAt ~ de ACOrdO com as drSPOS1ç{l(6 as1aoof~jd<..l~n.rl
Go~nçãQ Culmi'rd Ct:;lt~ddíl fI....nfr-r: 011 :Sindicato dos trabalhadores de empresas e órQãos Púbric..:ut; e Priwdos dn PrOOP.-SSAmento de Da(IIOS. Soerv1~ d!;ll rnformâtica, Simjl<Jr~ ~

pl"()fIISSI orJ,all S. ~ f-'rocessamanto da Di:iua:; do Distrito F ooty;:u. .

4 O V~I('Ir d('l Vale AlimM ão é o constante da ali()OO b..~. irll.ii~u Vl~ da f'.J.r'u./'SLJI-=- ~ ul"ld:ri da minu de co ato ane 1.;

J) Ueclalamos 0\J9 asta<J. irK.:~U5D'.::i IOdos n~ rlLJ::;tOS oi;! déS~8S, dir~Si e líldlretos (InclU:E.I'lJe t,ibutos, ~~ryos ~oct.rJi~ I: trAh;;::t,lni9'tm, ronU'tbuiçoes palrafis.C;31s). aléfTI de

QU(:I:IS QUer OU tros í19CtilSsd' "1u:5 iill cum rr"1 m rmt 00 intelJra,t .IjO C\t:Ij eto des ra ri CltaÇao.

P"eoor!"Fl;:;Ifrõ::l8:, 21 tJ~ fflLlio de 2'007

Ct-'JUl iHi & Peartree

WWW.CPNElCOM.BR CAC: 0800--) -j 222B



Gennari & PeartreE~

Calego,," • J'~CHlCQ ÁtENOÍMé"NTo NlVEL ntMirlYtino c vospertlo"; (S7)}
Tota:l <ie P";&$i<>iüIf$ - ri' '. . .... .". . ..

. ..

.". REM~N~OEMAooE-ÓilRÁ

2. iONriARGô$·SbcW$: ..• 6~,00% f;00te '!em ,''''''.''' ... ".....".. ,..,.".,-RI':::', :,~,.> "'1.O~ ..i
SUB-TOIAL SALARlO • l:NCAl<GOS R$ 1.ijJ6,21

.. i,,~

Pr""id~r",,'---'a--'§n'---.--.ci--.al,-----;cIN;-;-S"'S;:--------------.-----r--------~-::?O;;.OO%RI 3n;iW
:;J:SI~ESC 1.50% RS 23,97
~NAI O<l SENAC , ,00% RS 1~98
INCHA 0,20% R$ i.ltI
Sal.rio Cd uca< ao 2 50% R$ .,~ 9.
FCn 8,00% R$ 1278'
&:OIJrn Nideme do Ti"t1balhoFoJATIlN5.$ '.00% R$ _~

g,E!RAE (),OO%I-R;<S~---------------____c 9,59
10TAL DO GRUPO Ao 35.90% R$ 571,98

~~UPO-B'" '.' c', ">L-.' ':. " .. ,".: ·lo '''''''>'':'.. :':' . ':'%".'.',,' "'0.',.'"',-",,.:,., "."

~-- --------t----t--------·.,!T-;;';-;.';;';!"'%'j-·",Rõ;-S, --177;51
~Au='i~I'o~D"""~'=ca.."..:_::..,...,.-.--;--;---- 0,03% Ri 0,48
Licenca p.tem,dadelMaier'-;daoo + -+- --;;O,S()t,':-%2I--;,R~$------- O~Q

FaltM LeQ"-' 004% R$ 0,6'1
Aoirl""t"" de Tr~MI ho 0,04% R$ O&4
~-"npm,;n 0,06% R$ ,~

'3°S"'~rio ~,33% R~S-----------------133,~~
tOIAl. DO GRUPO B: 19.66% R$ 31!!!.

~.....c:'-'----_.....c:~.....c:_~_'_'_.;...~.....--L......c:.....c:_------'%"-'._._~,,_. l.~~_~~~ "~.V,-"AlOR",.='--~--'"----~~ ._

l-cA"""'-,-o--.I'--"","",V-'O----;I-OO--.""-,'-<>eã·--"--,,, --------...,.-----r------------::-;O",C;-;'--;:'J\"RS ' ---------------------;;3,3l)

Indeo«""'o Ad,oon.1 + +- .,!O''''OS:e:,;%''''"'R3~------- 1,44
I'-'--=G"-'"-s,-""..=r..=<~"-õe>=",,,,,,,·"'-'--'·"''''''''1"''',':''·":;;"'':''·":,,--.====;:-___ I _-+- --""'2()':-%~-;,R~$-------- 35,15
L- T.:.;O:::.T.:.;A!.=DO=..:::G::R.c:U::PO~C:::.... .L... .;:2"'.50=%"'_'R$=----____ 39,94

PIGRU"--",,--,PO,,,.-..;..D",-,---,""-,-,---,~,"""""---,--,---,~,---,,,,,,,,:,:,,," ,.,~. ~L:.'.'····:·

~Cnr:i':l.~lmIIJ;;:niv,q. do tlruPO ~A- 30bre o MO'"
I TOTAl 00 CRUPO O

I ------------;7"",04""'%"R=:;$---------­

7,IM% R$
11245

I{$ 7,00
_-----.- -+"'RS 1"',B::;:6'-l

R$ IlAA

Gennarí & Pf-'i1rtrep

R$ 4~.()O ' .17,5% Partid

. : . lOTAi,: Dti l:NÇ-JIi:«;,os~(A.~+O). .. "~~I >'",.-·-"--,i~,,,,:·,··..;.:: '---''---'....;.; '----~'---'~':1,~a&J

'~11

/

I'

~====="-"-=="----"-"'----d"'i"--'a,,2 dia& J?<lf ri,;;,) . rJc:;<;""toPAT (Programa de A!imentaçoo ao TrabalhadorJ t-':'R':'$ """'8""'3,15
RS 32'4
R$ 2,10

VVWVV.CPNET.COM.BR - CAC: 0800-1·12228



Gennari & Peartree

··$.l1BtOTA.l 1 jTOTALCiA"',IlQ,DE.oBRA. "lQTI\I..OOSIN!ôUN05 '. I 1.87946

N' DEMA/S CC*PONE~TES

LI,}ÇfO J,3~ Ri 97,61
DasPt:ltio~ Mmjnistral.ivas 3,00% RI 8638

TOTAL DE"'''''S C0lIlPONENTFS lU 1<l4,OO

SUeTOTI\I.. 1 (SUIJJQTAt.1 ".TOtAl,. oosnEMAlS COMPl: NE!ftesl .- .- Mil.1M;

PIS
COFINS
IR
GSl.L
lOTAI.. DOS TRIBUTOS

5,M%
0,65%
3,00%

4,&0%

',..:,"..:.::"

RS

1'1.$
1'1.$
lU
RI..

119,04
2326

107A3
171,88
35,81

QR.~ERVAÇOES:

.... ',.:".

.. ; -.
•:.. ::·i_·/.", ,., .

de E~LI ~o lrrdi n:rta- da cPâus uta uarla da rrtFrlL'f.R (1'e COntrato An9.xu 2 ;

2' A r.; t:1m pos'ç ao de cush../""..]. d~ t.rI pl anjrha foi /"elta OUI' I ro:::;e no e.djtal de CQnourrt!:nr:t~ nQ 00'2006 ~ SENADO FFDERAL e de acurtJu f::nm as i1isposI~ fr.::i lL:IoolOCjlh:l:g na
Co~nçao ç ~e1.Pva CalwILH1";l entre o SI rldfl~·atQ dt.Jt; u-anal-h-=-dores de emprasa~ c (ir!}ão$ F\I b:IJCOS GI Pri~c:kJ5 de rrocessam en lu UE} Dados, SeI'Vl çO$ da rnforrntiltif'...9, sjm ilares. a
Prufii.simars de PJt,.cti!S-s-alfl~nlfl de r:tad~ do Dt$1Ir10 F~~1.

3) Decl.a~amos ~e ~::;l;1o incktSOS todos os cuslos (l- d.-.:~peg.a$,diretos Si indirctm {incl U:3IVE- trl b-u tos, t1flGlrflOS ':IOC"la"IS e lr.abaltt"l::;t~, fXWrtnbuic6e:s p.arafl~Cêli:::i}, .Além de
rrt,A:i$C1Uer OU~OS f'l19G~sárros rtô cumpP'"lr'T1e"to jnl~r<II do obje'lo Cesta liCItação.

4 ü Varurda Ví=III.o Alimen ao é o t:uflst.rJnte da ãljnea b.1. Int;:il::õlt VrN.n~ dil:uSilJla se rttlõ.:l d;j mif'luta d

Pf!d"emeJ ras. 21 ti ~ fll iji{] de 2007

GEORGIOTE
CPF.: 181.42

REPRESENT

I

·Jn

t:.;··,.".t>.. , ~ "

".' ~ • ~ L":' .",
" . :" .

~. ", -,,'\~

l ·.. ·,
:1<:'

l,pnnari & Pcarl rpp

WWW.GPNET.COM.8R - CAC: 0800-112228
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Gennari & Peartree

C~oria- T~CNICOAtENDiMENTo illiVEl.-1 (Noto";';' Oi}
Total do "rot..':j(,nai6· 3 . '.' . .

". >.

.=r~W:lJJRffl: .- T<>tal de _D....~ .' .' ---c----c-,..,;--..:.~,;".;.... ~--"··H'·-':'-""'·'":",,'44i:;;:":_:-~-'r',",'lZlidoo+-,."".'...'--:".:-,,,,:,~,:,,,',,,c:;_me,';':-"'.·'~""::,"":-;:;c-_1·-F,,···-,,,·',-,"--;;::,:",,.'--"";+~t~R~c~:"i:~;
t;OU~TR(:5::S.;===='---~~---""""':'-----C--~--:"""~~~""""'''''''''''---'----•. ' ''__ ·''',:"",'::....,:....."',__ .......:,"".... ':.,'"",._.'"',.;."',+',+.t;:'"""'''';·:,,'''',.-:"i,.M:.,·..~",.·--4i".,-...,._I:'.,:,.......~'---~...~_.""........,..",,;,.. 'c:,4_.,."",,4,."".:..-.""o.:l""l-lD

folalde Rell\unétM'o " " c':> . ,.....:--..:.. '- ,:,:",:{.".,--. '.'-'< ·~.;:·-:,1:Mt;,.

SUB--TOTAL SALARIO + ~NCARGOS R$ 2.058,41

PlÂNIUI.... PADf!l6( DECOMP

r-r"""Cr..-;i" S""i~' INS"'S'---- + +____ 20,00% R$" 24g 26
SF~ S~SC 1,50% R$ 1869
SENI\I ou ~NAC ---------------+-----+---- 100', R$ 12<16
INCRA ----------,Ué'-.lIJ""'"%"I-':Ro':$'------------------'-':2"".4"'9--1

salã, io ~dvcao;"" 2,00% R$ :i1;1'e
rtc; I S 800% R$ 99,71
''*'" 'Q Aciden!e do T,~""'h"ISAT~_N_SS= _+---_+-------~2."Coo~%CI____'R"'$c____---- 24,93
~'=--_ O,ft!% RI ---.,"'7~'"8~

TOTAL DO GRUPO ... 35.80% RI """ 18

~-- 11,11%il.$ 13847
'tiIJxiliuDU;,;,~·----------------+----+-- ____=_ O"',"'03"'%"+_R"'$:__---- a"',"'37õ---1

LiVI:Jjlca Pat-e,nid.3lde/MaternIClade U,V5% R$ Q,62
f aMs Leqa,s O04 % R$ _.. .iI,,~_
AcKlen,,,,, de TraOO''''' 0,04% R$ a,5O
Aviso Prévio 0.06% RI 0.75
~i" R,;l.~% Ri 10J.a~

TOTAL DO GRUPO a: 19,66% RI 245,03

GFlUPC -c VALOR .'

~u -Pr~YIU 11-.J~nL,--,-a'cã:c-c:,o-------------r----r------ - 0.21%1 R$ 262
1,,<J~ni<.ao;ãoA<llclonal I -----~U.'ô:()II"=%:c+-;,;R$~-----------------~1,~1~2

F"GTS II i:J~ I~';..~ões $em LoSta: c i3IlI'!i ti 2.20% R$ 27,42
TOT....L 00 GRUPO C 2,50%1 R$ 31;18

:~ ..

B7,72
87,72

L_
r-_

I

III·'NSUMOS

\, )

0
···\ I

\
\

\

Vale Al;menlaçao (R$ 9,00 pc! dia x 22 dias por mês) - Dcsr;'~lo PAT (Prngr.lma de .~imel1ja<fào"º. [r-ª!>i'I!'_a'--'d"'O"'f)..... l----'--'R"'S --'1"'83"',.:.1~"--l
V"I<:Tr"n'p'lIje - ,,, ,, .. , ==='-""""-OC.."'''''"''''"·''OC''''''':.:;.. ·OC--'''''''"'':.:;''-OC'''-'--===== = --l----'--''''''$--- M,01

(\tEZE L:U"'",oomdw--:-"-;:·~;-·~-,--;-on--ac:~n;-~ __ ;-.-.'-··_-·-..--"-"-"·-"-"-"-·-------------f-f"'~:~---------1f'-'-r"";'--l
\. .: TOTAL Itl$U!olOS .Ri. '273,12

Gennari & Peartree
.,' ...

\VWW.CPI'-jET.COM.BR - CAC: OtlOO-111128



Gennari & Peartree

.SuaTOTM. 1(TOTJlt.DAIlfI\O,OEo06RA+ TOTAL oosmslllolOS· .:z.:3.'i9,~~

IV - nEYAIS r:OIlPONENTeS
Luc<o 4,93% RI 114,a5
Ues.peg..ag Ad mirJi 51r.::Iif1:vAA 3.Q~1. RI 69.89

TOTAl- DEM AIS COMPONI:N TE5 R$ 1S4,7J

SU5TOTJi\.l SUllTOTAl.1 +.TOTAL DOS DEM!USCOMl',OffEN:tE~1 ... - J 2,$14,21'

ISS

COFINS
IR
CSlL
TOTAL DOS TRIBUTOS

VALCRTQTAlt. H IlN.EM 116$ ..

0,65%
3,00%
4,80%
1,00%

.".. :~ ~ .,.. .: •• ".0 .~ •• : •

RI

RI
R$
R$

14M5
19,10
8811

14107
29,39

TOTAL tINIlAR/O.<

OBSERVAÇOES:

2) A Cam poslç.ào <Je Cu stos (l esta pl ani Iha foi reita com base no ed i1:.ril de CClm.:om1r Ili-ií:l n~ 00/2006 - SENAD(J f- t:DE.f-(AL e de acordo Com as di.s.pos~~ estabel ec:i das: nA

CQn"lt:lf'lç.ão (;oletn.,a Ce lebtada entre o Si ndicAto dos 1r'AbRr.hAdmr·~.,li P. nm prCSLt::; ~ úrgãu6 PUb! icos a Píi'l/adO$ de PrOCeSsam ento de Dados, Sel'Viç.o-s de fnfOm"l ática. Si m i faréSo é

Profrss ionE!J.$ de Processam enlo de n.R(1 m ri,., l1istri In F(~{''fL:iL

3) Dacl.al amos que estao 1~luSOS 1Odos. os CIJs'toS e despes~s, dtrelo3 (l i'l"'ldim1lE (im.:Jusfvt:t trilJL1lus. ~(gos. :SOCiaiS e lrat:kalhlstas, COíll;I"Ibu1ç.oes paraliscars}, alem de
~uai:s~er Ql.J I:.ro:s nece5S:"rlOS ao Cu m p~i m etl!o inteqrãl do obj elo d e"!i!íl Iir::i 1;}Çoo.

.4 O Vl;uor do Ví=ll.a AUm ml. ;lo é o COH:.li:Ir ,ttl Ui:t ai inaa b. t. i rtCl SQ VIII da cl ~usul.a IJ nod a da r'Il inula tnHo a.nem 1. :

P~t:l'1 neiras. 21 de rn,a,o de 2001

Gennari & Peartree

Vv'\/'v'\i\/CPNET.(."OM.HI\ - CAl': UtlUU-112228



Gennari & Peartree

. ..".

Oalfl\i'>ria, TI!Ct,lICO AitõNbiloif.'HTO NIv~1.1 (M;r,M;n<> (t6j "ve9Pe.ii~o(lálÍ
Total â<l Pl\lfi:U;i<in",,, • J6' .

~~',-:~;;;;:_.-""-':;'''''.-.,...,-.=.::::::==:lT'é-ota-~::-,""lo::,4<i:-_."'RI<lIn~'"'"·-u""----'-:-"'-çl!ji""""·......-......-'.....,............,....,.......,...0:: ---').;•.••---'.• -'''"'".,-,:---'..: ..-.c.-.,T".•--""'CItdo>.,...,.,...,.. Hwa"'".-.O::'sI"'.lIH',.-;.. ::-..~-".,e<"':'.-r--_"", ..-,"'c-"'""'Y"'""",",D=R:"""""RS---'---'1~-'>'-'"-',-l,.,
lii:»Ciõ8ÀLNOt!íRl\Ilj . ---'...........~.,.....--...,..,_ .......;.,--,~..,.~..,',c '. ".>". '._,' .....cc,'·,"··· '.' ....." ...,. . .0.00

2-E/'IÇliRGas iKlciNs' 65 on% Sobre ,tem 1" " ,.. ,.,,' , ".. ,., ,.."..Fij·, .'.,.' ;:," ", ···rn;íz
SUB-TOTAL SALAR'O + ENCARGOS RI 1,924.49

. " "

.'_ _o"
.. VALOR"

TOTAl.. DO GRUPO A

pl"l:\lide~ia Scx.ial - tNSS 2000% RS .?~

SEsi SESC ',50% RI 17,!lO
~SENAC _---,1;'-,OOO2.';'%~R"'$:-------- ~l-'--;·~:"e"'eé-l
It-IÇRA 0,'0% RI 2,33
Solar", E""~""ão 2,tlO% RI 29,16.
rG IS . ""'==c- t-----+-----------;;-s.OO%r-R....S---------· 93,31

~"'A<;Il!enl<idúT,."L,il~HNS,<; 2.00% RI n,JJ
~,EBRA[ 0.1;0% RS" 7 flfl

35,80% N$ ~

~. ,------------- + + . 1111% R' .~
~n(:'>::":,-,-___,__,::_;_,...._,...._...,....------ __-;;c0,S;03'=:%;::+-3'RI______ ..~
u""n" P~tun]jda(j~IMl1""e"_m"'i~=d"_e_______ 0,05% RS ------õ0,58
,alias Legoi. . . 0,04% RI 0.47
Acidentes de I rabalho --+-----------'0.""'(11% R~Sc--------- ~,47
A'Ij'j:=;('I Pré..... io --------;---- 0.00% RS Olu

..!lo S~I~r'_'io:,_,_ --=="....,===: 8 33% RI ~
L... T;..:O:.;T'-AJ.=U"'O'----"G,;,;R;.;:lJ.:.P~0;..:B;"'· ----l.. 1_9...66""'-'%:J....OR,;,;'=_ 12931

I

~o Imoni'RçM _-----;;;0'ô,2;;;1;2%+=RS:f- ~. ------=--=-~
Inde~;"""át>A<jici{}rgl ,...._----------- --t-l-__t- .i20,"'()<]"'%""hiIR:-I • ----,;-,1.~!_

FGTS 11<:1:1::; r~~~ ~m ·~.IiI-r.f.IL~.F.I 2,20% RI :25P6.
TOTAL DO GRUPO C ---;--------'='2.':':00% Rlo----------- 19.1~

GRlJl't,..O: -------'''--''"--'~.....:...._~__.• J'_._~_____<'__~__..""'%~.--'-~

I;-ln-C,..;~ê.ên-C,..ia-cu-m-u,..la"c~-v-o----:d-O-'UlJ[J"A" "ohm n '11" 1- ----.--------------07;-:.(11;;-;-%1 R''''S,..-----------
\ TOTALDÓG=R=-U"'P=cO=--"='D----....L.-- I 7.114% RI

1;l"~,09

~2.09

'.. 65,011%1 :..' .'c.::.. .TOTAL DE i;liIcAAGbs soiwi;.. e'I+S+<:=--.oD~:..,,-I~..",'.~__""_----'---~

c=...._ T~AI.. DAMéQ lJEOBRA1REMuNEItAÇ4o +ENcAAGOS SQCJAnlJ •...

~

_'----__--------'" -i ,924,*.1 )

~1·INSlJMOS -----------.-.....,.-=-=-------cc--
~manta@o(R$ R,CIO por d~ x 22 dias por mês) - Dffir.onto PAT (Programa d<1 Allma"t,"i"" "" Trabalnador) R$ ·181l2..
Vai" Transpqte .. __ n. n ' ,." , __ n __ .. ••• .. •• , .. ,"', '.'" __ __ .. __ .. __ ,'" , __ .. __ RS ú~,Ol

Trelnam~nlO!Rociclagern.' : -' ".. =----'--- rR"-S ~2.1Q.

~de " &«1"mnçe Ocupacional Ri 7 00
oSequra M Vida ~m GruDO RS !.98
Asststê"ciu M6jjro - Hos~ilalar (R$ 4~,UU - 37,5% Particioac€>c:; Patronal)", R$ 16,88
TOTAl..ltlSlJMOS RS n 12.

: .. ~

Ger lI1ini ('I" I 'ea rtree

VVWW.CPNrlCOM.BR - CAC: 0800-112228



Gennari & Peartree

SlIêTl)TAL i TOTAl. DAMAo-Jlf,OIlfUl, + TOTAl. DOS IH:>UMOS: .. 2.131,61

IV· DENAllõ C~PONENTI':S
LuC/o 2.95",(, RI 65,05
l.JéspesaE> At.J I j Iir~:::; tf.r:rllvrlSi .1,00% RI 6M3

rorAL OEM lU S COM PDNI:N TES RI 1.10 ~8

SUBTOTIll..;;' StlBTOTAL 1 "" TOTAl. DOS DEM~C()f,IPQNEH'IJ:$l .,.H2~~

"... ". -.. :. ~. < •

v .rRlBlJTOS -J.UÇRÓ PRESUMIDO
ISS
PIS
COFINS
IR

TOTAL DO:; TRIBUTOS

~OTA( ;;NI'TA,Rlo

OBSERVAÇOFS,

:, ."

5,00%

0.65%
3,00%
4.8D%
1,00%

.' '>,' '~:

. ~ :... :" ."'.". ;.: ".. i:> .; .." :. ":..:~.:: ·i"· : .. "·0 :~ ".o."

RI
RI

RI
RI

.Rf,';.--"

136.10
17,69

61 &6
136,65
27,22

'.WUf'
2;1%1,10

2} A Cnmrroi.çAO de C1.Jstos desta ~aniIJ1~ foi fuit.i=il com base no e4ltal de C:onctnrtlllCiíl nl) C61200s· SCNAOO F-EDERAL e Uf".: f}()I')r(1o com as. disposições ~~berocid~::; f"lA
Cur'MY'lçikl r;ole'l\ltll Cerebrada entra" SrrldjCijto dos; 1r:rliMlhadores de empr'GIsas a Órgjffi F't.1bi1JCOS e Prjvados da- Pr"ocaS::;;dfTlcnID rte DadOS, 6eNlç:o:s dl3lrlfurll1âlica. Sim.IAres e
Proj"p~ill'noi:;lis de p[fl(,...ffi~mertto de Uados do Distfllu FOOcr;ll.

3) ~[::l.r3ram rt:i ?Jê estão rncl usos t{J{.k)s utr c..:ustm ~ despes as, diretos e Ind iI"ffioo (i rIGlIIsi w: tri hutos, enca ~gos Sociai S t;I lr LIDLlthi-q.tm, Ml"'itrrblJiçoes para fisGa itõ), alt.:rT1 rle
QLJ'=II::i-QlICf ClIllms neces9õárlOS iio Cl)mprirllti!rllu inu-.g.rrill .:1(1 Objeto desta Jlcltação.

Pti!demiJ"!rnJS., 21 de maio de :lOO7

Gt'llnarí & I-'eélltrcc

I
.. ;"' '";~~~

WWVVCPNElCOM.Br\ ,- CAC: 0300-1'12228 -


